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1. OBJETIVO DO GUIA 

Pretende-se que este Guia seja apenas um complemento ao Guia de Preenchimento do FU-REGEE, proporcionando 

orientações específicas para a situação em que o verificador ou a autoridade competente (AC) - APA, Direção 

Regional do Ambiente da Região Autónoma da Madeira e da Direção Regional do Ambiente da Região Autónoma dos 

Açores, devolve o FU-REGEE ao operador, para retificação.  

2. DEVOLUÇÃO DO FU-REGEE PARA RETIFICAÇÃO 

A devolução do formulário para o operador para retificação pode ocorrer em duas fases do ciclo do FU-REGEE: 

1. Pelo verificador: Quando o operador submete o FU-REGEE para verificação (ponto 3 do Guia de 

Preenchimento do FU-REGEE), o Estado do Formulário passa de “REGEE em preenchimento” para “REGEE – 

em verificação”.  

2. Pela autoridade competente (AC): Quando o operador submete o FU-REGEE para a APA (ponto 5 do Guia de 

Preenchimento do FU-REGEE), o estado do Formulário passa de “REGEE verificado” para “REGEE submetido 

à APA” 

Na situação 1, o verificador acede ao Formulário para efetuar a sua análise e validação. Caso seja necessário a 

retificação de dados inseridos pelo operador, a plataforma permite a criação de mensagens como uma forma de 

comunicação entre o verificador e o operador, que serão apenas visíveis pelos próprios de forma a garantir o nível 

de confidencialidade. Estas mensagens podem ser mensagens específicas (por atributo) ou mensagens globais.  

Nas situações em que o Verificador envia o formulário para o operador efetuar retificações ao mesmo, o Estado do 

Formulário passa a “REGEE devolvido pelo Verificador”. Nesta fase, o responsável do estabelecimento receberá um 

e-mail de aviso a informar que o Relatório foi devolvido pelo verificador e deverá ser retificado. 

 

 
 
 

Na situação 2, é a APA que acede ao Formulário para efetuar uma breve análise, e em caso de necessidade de 

retificação dos dados por parte do operador, a plataforma permite a criação de mensagens entre a APA e o operador 

(por atributo ou gerais).  

Quando a APA devolve o FU-REGEE para o operador, o estado do formulário passa a “REGEE devolvido pela APA”. 

Nesta fase, tanto o responsável do estabelecimento como o verificador selecionado receberão um email de aviso a 

informar que o Formulário foi devolvido pela APA. 

Após as retificações, o ciclo do Formulário recomeça, devendo o operador submeter novamente para o verificador 

Estabelecimento A 
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2.1. MENSAGENS ENVIADAS PELO VERIFICADOR/AC 

 
O processo de receção e resposta a mensagens é exatamente o mesmo, quer  o REGEE seja devolvido pelo 

verificador ou pela APA. 

Quando o REGEE é devolvido, o operador tem a possibilidade de editar perguntas, mas apenas aquelas que ainda 

não foram validadas, pelo que em alguns ecrãs o operador poderá ter apenas disponível o botão de “validar REGEE”, 

tal como se demonstra na figura abaixo. 

 

 

No icon das mensagens recebidas  localizado na parte superior direita do ecrã, o operador poderá visualizar o n.º 

de mensagens que foram enviadas pelo verificador ou pela APA, e poderá aceder às mensagens clicando no 

envelope. As mensagens fornecem indicações sobre os atributos que deverão ser alterados ou inseridos no 

Formulário. 

Estabelecimento A 

Estabelecimento A 
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Operador deverá analisar cada uma das mensagens e efetuar as alterações necessárias no Formulário. Após as 

retificações, deverá dar resposta a cada uma das mensagens, como se exemplifica nas figuras abaixo: 

 

Estabelecimento A 

 
Mensagem do verificador/AC 

 
Mensagem do verificador/AC 

Para 
responder à 
mensagem 
deverá 
clicar neste 
triângulo 
(ver figura 
abaixo) 

Para sair das 
mensagens e 
voltar ao 
Formulário 

 

Campo para o operador dar resposta às 
mensagens do verificador/APA 

Estabelecimento A 
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As mensagens criadas pelos verificadores ou pela APA serão consideradas “respondidas” na aplicação apenas 

quando o operador clicar no botão “responder”. O operador não poderá iniciar novas mensagens, apenas responder. 

3. NOVA SUBMISSÃO PARA O VERIFICADOR 

Para poder submeter o REGEE retificado ao verificador, o operador deverá efetuar as correções necessárias e 

responder a todas as mensagens enviadas pelo verificador, e só depois clicar novamente em validar REGEE. 

Caso seja submetido para verificação faltando dar resposta a alguma das mensagens surge no ecrã, o seguinte aviso: 
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Caso o operador tenha respondido a todas as mensagens, poderá submeter para verificação. 

 

 

 

 

Posteriormente o Estado do Formulário passará para “REGEE em Verificação”. Caso o verificador /AC considere que 

as retificações não foram suficientes, volta-se a escrever nova mensagem associada à que foi respondida, ou criar 

nova mensagem e devolver o REGEE para o operador. 


